
 

 

  

3.1. RELEVÂNCIA SOCIAL 

  

 A implantação do curso de História ï Licenciatura no Departamento de Ciências 

Humanas do Campus I (DCHI), da UNEB, é a resposta à demanda por profissionais 

com nível superior e qualificação em história para atuar em campos diversos, na 

cidade de Salvador e sua Região Metropolitana. 

 

É inquietante o fato de que a única graduação em História, oferecida em instituição 

pública, tenha sido inaugurada na antiga Faculdade de Filosofia, em 1941, 

posteriormente incorporada à Universidade Federal da Bahia, na data de sua 

fundação em 1946. Desde então, a necessidade de professores de História amplia-

se seguidamente. Por um lado, as políticas públicas em todos os níveis vêm 

procurando corresponder a reivindicações de diferentes segmentos sociais pelo 

crescimento do nível educacional das novas gerações de brasileiros. Ano após ano, 

amplia a oferta de vagas em escolas públicas e privadas em face da intensificação 

da busca por cidadania e da imperiosa pressão realizada pelo desenvolvimento 

tecnológico observado ao longo de toda a segunda metade do século passado.   

 

Caso fiquemos nos frios dados demográficos, é significativo o fato de que a 

população de Salvador tenha aumentado de 400 mil habitantes, durante os anos 40, 

para algo próximo a 3 milhões, nos dias de hoje. Percentagens de crescimento 

semelhantes podemos identificar nas cidades da área metropolitana da capital 

baiana, composta pelos municípios de Camaçari, Candeias, Itaparica, Lauro de 

Freitas, São Francisco do Conde, Simões Filho e Vera Cruz. Segundo dados do 

IBGE relativos ao ano de 2007, o total populacional de toda a região somado ao da 

Capital chega a mais do que 3.500.000 pessoas. 

 

A demanda apontada, considerando exclusivamente o ensino médio, em tal universo 

populacional e no mesmo ano de 2007, pode ser medida nos indicadores dos 

números de escolas (246) e matrículas (154.808), segundo o mesmo Instituto. Se 

tivermos 40 alunos matriculados por turma, calcula-se 3870 turmas necessitando de 

professores de História no ensino médio. Embora não tenhamos dados confiáveis 



 

 

acerca das quatro últimas séries do ensino fundamental, é razoável considerar que 

os totais apresentados anteriormente podem triplicar. Ou seja, podemos ter algo 

perto de 11.610 turmas a demandar profissionais de História, na capital do Estado e 

em toda sua região metropolitana.   

   

Porém, o Curso proposto não se justifica apenas pelo aumento de vagas na 

educação fundamental e média e pelo incremento populacional em toda região a ser 

atendida pelo Campus I, da Universidade do Estado da Bahia. Deve-se atentar, 

também, para a ampliação da procura por saberes históricos na sociedade 

mundializada. Trata-se de uma peculiaridade desse mais recente período histórico 

percebido não apenas em textos de estudiosos da economia e da cultura 

planetárias. Nos finais do século XX e já terminando a segunda década do novo 

milênio, é notável a quantidade de publicações de textos históricos nas bancas de 

revistas, a presença de historiadores em programas televisivos, nas assim 

denominadas cultura de massa e indústria cultural. Muitos de nós têm sido 

contratados para atuar como assessores e consultores de pesquisa histórica, em 

museus, centros de memória, arquivos que se multiplicam. Outros são convidados a 

contribuírem em instituições preocupadas com o patrimônio histórico e cultural, 

tradições e artes populares.      

O curso vem demonstrando a sua importância para o Estado da Bahia, em especial 

para os municípios da região. Isso pode ser percebido, dentre outras formas, através 

da: 

  

               Formação de profissionais para atuação no ensino de História 

nas escolas das redes públicas e privadas; 

               Formação de profissionais para a atuação na pesquisa histórica, 

preservação do patrimônio histórico-cultural e memória junto a instituições 

como museus, centros de documentação, arquivos, entidades públicas e 

privadas, organizações da sociedade civil, associações, etc; 

               Preparação dos discentes para seguir seus estudos em cursos 

de pós-graduação lato e/ou strictu sensu, bem como formação de quadros 

acadêmicos, técnico e docente que possam atuar no ensino superior; 



 

 

               Atuação do corpo docente e discente com projetos de extensão 

que envolva a comunidade, contribuindo dessa maneira para democratizar o 

conhecimento produzido na universidade, bem como para estreitar as 

relações entre universidade e sociedade; 

               Efetivação por parte do corpo docente e discente de eventos e 

cursos que contribuem para a formação continuada dos egressos do curso 

de História e de profissionais de outras áreas de conhecimento. 

Particularmente, a área de Salvador na qual se encontra o DCHI, o chamado ñMiolo 

de Salvadorò, apesar de nos últimos anos apresentar sinais de melhora, ainda 

registra marcas de profundas desigualdades sociais, mantendo-se como aquela de 

maior concentração de pobreza em Salvador. Essas desigualdades também se 

evidenciam quando analisamos o Índice de Desenvolvimento Humano Municipal da 

Educação. A apreciação de tal índice reforça a necessidade do 

fortalecimento/continuidade das ações desenvolvidas pelo Colegiado de História do 

Campus I. 

 Na tentativa de contribuir para a melhoria do IDHM, entre o período de 2014 a 2016, 

foram elaborados e efetivados distintos projetos de ensino, pesquisa e extensão de 

autoria e supervisão dos docentes do Colegiado de História. Atualmente os 

professores do curso orientam e supervisionam bolsistas de Iniciação Científica, de 

atividades de extensão e monitores de ensino, além dos alunos que, 

voluntariamente, participam de projetos de pesquisa e extensão. A oferta de bolsas 

e monitorias remuneradas demonstra que, para além da preocupação com a 

integração do discente de História na produção e difusão do conhecimento, também 

existe a preocupação de criar mecanismos que viabilizem a permanência do aluno 

no curso. 

A presença dos professores formados em História, pelo DCH I, por estar localizado 

na capital da Bahia, contribui na constituição de uma possível nova cultura de 

pesquisa histórica, com bases na diversidade local, regional e estadual, com o firme 

propósito de promover a implantação de uma cultura acadêmica nas escolas de 

ensino fundamental, de ensino médio e nos segmentos da Educação de Jovens e 

Adultos, dentre outras modalidades. Essa postura permite romper com uma prática 

educacional que se preocupa, em demasia, com a transmissão de informações, sem 



 

 

relacioná-las com o contexto que os alunos estão inseridos, e indica, por sua vez, a 

preocupação de desenvolver os saberes necessários para a emancipação dos 

alunos e para a construção de uma prática de ensino alicerçada no respeito à 

diversidade. 

 Assim, a concepção de ensino e aprendizagem que orienta a práxis formadora do 

curso tem como perspectiva promover a compreensão, pelos graduandos das 

demandas sociais das comunidades que estarão inseridos enquanto sujeitos, 

capacitando-os para o entendimento do processo de construção/reconstrução do 

conhecimento. Nesse sentido, os componentes curriculares têm como princípio 

oferecer, aos educandos, a oportunidade de conhecer distintas concepções 

históricas, historiográficas e educacionais que, ao longo do tempo, vem orientando a 

práxis profissional do historiador. Dessa forma, a intenção é que o curso siga 

ampliando a sua atuação, evidenciando que o desenvolvimento das atividades de 

ensino, pesquisa e extensão, devem estar atreladas a construção de uma sociedade 

menos excludente. 

 Nos 33 anos de atuação na região, o Departamento de Ciências Humanas da 

UNEB tem cumprido seu papel social, oferecendo anualmente mais de cinco 

centenas de vagas para o nível superior público e gratuito, na graduação e pós-

graduação. Assim, essa instituição vem alcançando um de seus principais objetivos 

que é a democratização do ensino superior na Bahia. Nesse processo, o Curso de 

Licenciatura em História tem se destacado como importante lócus da formação de 

profissionais para atuarem nos diferentes níveis da educação na região, contribuindo 

para a ampliação das possibilidades de transformação de seus quadros 

socioeconômicos, seja através da oferta de profissionais gabaritados para atuar no 

mercado, seja através da formação de cidadãos engajados na valorização e difusão 

do patrimônio histórico e cultural do Bahia. 

 

 

 

 



 

 

3.2. ATO DE AUTORIZAÇÃO  

 

Em consonância com o redimencionamento curricular das ofertas do curso de 

História ï Licenciatura da UNEB, aprovado pelo CONSU através da Resolução nº 

339/2005,  estando de acordo com a incorporação das novas exigências legais, o 

projeto do curso de História ï Licenciatura do Campus I tramitou no Departamento 

de Ciências Humanas e nos Conselhos Superiores da UNEB, sendo autorizada a 

sua criação e implantação atravéz da Resolução/CONSU nº 1002/2013, de 

14/08/13, publicada no D.O. de 15/08/2013. 

 

 

 



 

 

 
  



 

 

 

 O currículo do Curso de História ï Licenciatura, do Campus I, está referenciado na 

atual legislação educacional brasileira. Ele evidencia as mudanças ocorridas no 

âmbito jurídico-institucional, epistemológico e pedagógico do sistema de ensino 

superior e da área de conhecimento de História, no qual foi elaborado de acordo 

com a legislação abaixo especificada: 

 Å Parecer CNE/CES no 492/2001; 

Å Parecer CNE/CES no 1.363/2001; 

Å Resolu­«o CNE/CES no 13 de 13 de março de 2002, que estabelece as Diretrizes 

Curriculares para os cursos de História. 

Å Lei no 10.639, de 9 de janeiro de 2003. 

Å Lei nº 11.645, de 10 março de 2008. 

Å Lei nº 10.436, de 24 de abril  de 2002. 

Å Decreto nÜ 5.626/2005, de 22 de dezembro de 2005 que regulamenta a Lei no 

10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - 

Libras, e o art. 18 da Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 2000; 

¶ Resolução CONSEPE n.º 1.583/2013; 

¶ Diretrizes Curriculares Nacionais para a formação de professores do ensino inicial em nível 

superior e forma­«o continuada ñResolu­«o CNE nÜ 02 de 1 julho de 2015ò. 

O curso de Licenciatura em História é alicerçado em resoluções do Conselho 

Nacional de Educação e pela Lei de Diretrizes e Bases de 1996 (LDB ï Lei nº 

9394/1996), que estabeleceram as políticas curriculares para os cursos de 

licenciatura em História, sobretudo das leis que sugerem ou tornaram obrigatório o 

ensino de Libras, de História e de Cultura Afro-brasileira e Indígena na educação 

básica. A seguir apresentaremos alguns dos instrumentos legais que nortearam a 

organização e elaboração do presente projeto de reconhecimento de curso. 

  

 

  
  

  

3.3. BASE LEGAL 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 10.639, DE 9 DE JANEIRO DE 2003. 

Mensagem de veto  

Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, para incluir 
no currículo oficial da Rede de Ensino a 
obrigatoriedade da temática "História e 
Cultura Afro-Brasileira", e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1o A Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescida 
dos seguintes arts. 26-A, 79-A e 79-B: 

"Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, oficiais e 
particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira. 

§ 1o O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo incluirá o estudo 
da História da África e dos Africanos, a luta dos negros no Brasil, a cultura negra 
brasileira e o negro na formação da sociedade nacional, resgatando a contribuição 
do povo negro nas áreas social, econômica e política pertinentes à História do Brasil. 

§ 2o Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira serão ministrados 
no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de Educação Artística 
e de Literatura e História Brasileiras. 

§ 3o (VETADO)" 

"Art. 79-A. (VETADO)" 

"Art. 79-B. O calend§rio escolar incluir§ o dia 20 de novembro como óDia Nacional da 
Consci°ncia Negraô." 

        Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 9 de janeiro de 2003; 182o da Independência e 115o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
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Cristovam Ricardo Cavalcanti Buarque 

 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 11.645, DE 10 MARÇO DE 2008. 

  

Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, modificada pela Lei no 10.639, 
de 9 de janeiro de 2003, que estabelece 
as diretrizes e bases da educação 
nacional, para incluir no currículo oficial 
da rede de ensino a obrigatoriedade da 
tem§tica ñHist·ria e Cultura Afro-Brasileira 
e Ind²genaò. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  O art. 26-A da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

ñArt. 26-A.  Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 
públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira 
e indígena. 

§ 1o  O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 
da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir 
desses dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, 
a luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena 
brasileira e o negro e o índio na formação da sociedade nacional, resgatando as 
suas contribuições nas áreas social, econômica e política, pertinentes à história do 
Brasil. 

§ 2o  Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 
indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em 
especial nas §reas de educa­«o art²stica e de literatura e hist·ria brasileiras.ò (NR) 

Art. 2o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,  10  de  março  de 2008; 187o da Independência e 120o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Fernando Haddad 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 10.436, DE 24 DE ABRIL  DE 2002. 

Regulamento 

Dispõe sobre a Língua Brasileira de 
Sinais - Libras e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a Língua 
Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos de expressão a ela associados. 

Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - Libras a forma 
de comunicação e expressão, em que o sistema lingüístico de natureza visual-
motora, com estrutura gramatical própria, constituem um sistema lingüístico de 
transmissão de idéias e fatos, oriundos de comunidades de pessoas surdas do 
Brasil. 

Art. 2o Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas 
concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e 
difusão da Língua Brasileira de Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e 
de utilização corrente das comunidades surdas do Brasil. 

Art. 3o As instituições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 
de assistência à saúde devem garantir atendimento e tratamento adequado aos 
portadores de deficiência auditiva, de acordo com as normas legais em vigor. 

Art. 4o O sistema educacional federal e os sistemas educacionais estaduais, 
municipais e do Distrito Federal devem garantir a inclusão nos cursos de formação 
de Educação Especial, de Fonoaudiologia e de Magistério, em seus níveis médio e 
superior, do ensino da Língua Brasileira de Sinais - Libras, como parte integrante 
dos Parâmetros Curriculares Nacionais - PCNs, conforme legislação vigente. 

Parágrafo único. A Língua Brasileira de Sinais - Libras não poderá substituir a 
modalidade escrita da língua portuguesa. 

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 24 de abril de 2002; 181o da Independência e 114o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO Nº 5.626, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005. 

  

Regulamenta a Lei no 10.436, de 24 de 
abril de 2002, que dispõe sobre a Língua 
Brasileira de Sinais - Libras, e o art. 18 da 
Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 
2000. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 10.436, de 24 de 
abril de 2002, e no art. 18 da Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 2000,  

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1o Este Decreto regulamenta a Lei no 10.436, de 24 de abril de 2002, e o art. 18 
da Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 2000.  

Art. 2o Para os fins deste Decreto, considera-se pessoa surda aquela que, por ter 
perda auditiva, compreende e interage com o mundo por meio de experiências 
visuais, manifestando sua cultura principalmente pelo uso da Língua Brasileira de 
Sinais - Libras. 

Parágrafo único. Considera-se deficiência auditiva a perda bilateral, parcial ou total, 
de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 
500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz. 

CAPÍTULO II 

DA INCLUSÃO DA LIBRAS COMO DISCIPLINA CURRICULAR 

Art. 3o A Libras deve ser inserida como disciplina curricular obrigatória nos cursos de 
formação de professores para o exercício do magistério, em nível médio e superior, 
e nos cursos de Fonoaudiologia, de instituições de ensino, públicas e privadas, do 
sistema federal de ensino e dos sistemas de ensino dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios.  

§ 1o Todos os cursos de licenciatura, nas diferentes áreas do conhecimento, o curso 
normal de nível médio, o curso normal superior, o curso de Pedagogia e o curso de 
Educação Especial são considerados cursos de formação de professores e 
profissionais da educação para o exercício do magistério. 
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§ 2o A Libras constituir-se-á em disciplina curricular optativa nos demais cursos de 
educação superior e na educação profissional, a partir de um ano da publicação 
deste Decreto. 

CAPÍTULO III 

DA FORMAÇÃO DO PROFESSOR DE LIBRAS E DO INSTRUTOR DE LIBRAS 

Art. 4o A formação de docentes para o ensino de Libras nas séries finais do ensino 
fundamental, no ensino médio e na educação superior deve ser realizada em nível 
superior, em curso de graduação de licenciatura plena em Letras: Libras ou em 
Letras: Libras/Língua Portuguesa como segunda língua. 

Parágrafo único. As pessoas surdas terão prioridade nos cursos de formação 
previstos no caput. 

Art. 5o A formação de docentes para o ensino de Libras na educação infantil e nos 
anos iniciais do ensino fundamental deve ser realizada em curso de Pedagogia ou 
curso normal superior, em que Libras e Língua Portuguesa escrita tenham 
constituído línguas de instrução, viabilizando a formação bilíngüe. 

§ 1o Admite-se como formação mínima de docentes para o ensino de Libras na 
educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental, a formação ofertada em 
nível médio na modalidade normal, que viabilizar a formação bilíngüe, referida no 
caput. 

§ 2o As pessoas surdas terão prioridade nos cursos de formação previstos no caput. 

Art. 6o A formação de instrutor de Libras, em nível médio, deve ser realizada por 
meio de: 

I - cursos de educação profissional; 

II - cursos de formação continuada promovidos por instituições de ensino superior; e 

III - cursos de formação continuada promovidos por instituições credenciadas por 
secretarias de educação. 

§ 1o A formação do instrutor de Libras pode ser realizada também por organizações 
da sociedade civil representativa da comunidade surda, desde que o certificado seja 
convalidado por pelo menos uma das instituições referidas nos incisos II e III. 

§ 2o As pessoas surdas terão prioridade nos cursos de formação previstos no caput. 

Art. 7o Nos próximos dez anos, a partir da publicação deste Decreto, caso não haja 
docente com título de pós-graduação ou de graduação em Libras para o ensino 
dessa disciplina em cursos de educação superior, ela poderá ser ministrada por 
profissionais que apresentem pelo menos um dos seguintes perfis: 



 

 

I - professor de Libras, usuário dessa língua com curso de pós-graduação ou com 
formação superior e certificado de proficiência em Libras, obtido por meio de exame 
promovido pelo Ministério da Educação;  

II - instrutor de Libras, usuário dessa língua com formação de nível médio e com 
certificado obtido por meio de exame de proficiência em Libras, promovido pelo 
Ministério da Educação; 

III - professor ouvinte bilíngüe: Libras - Língua Portuguesa, com pós-graduação ou 
formação superior e com certificado obtido por meio de exame de proficiência em 
Libras, promovido pelo Ministério da Educação. 

§ 1o Nos casos previstos nos incisos I e II, as pessoas surdas terão prioridade para 
ministrar a disciplina de Libras. 

§ 2o A partir de um ano da publicação deste Decreto, os sistemas e as instituições 
de ensino da educação básica e as de educação superior devem incluir o professor 
de Libras em seu quadro do magistério. 

Art. 8o O exame de proficiência em Libras, referido no art. 7o, deve avaliar a fluência 
no uso, o conhecimento e a competência para o ensino dessa língua. 

§ 1o O exame de proficiência em Libras deve ser promovido, anualmente, pelo 
Ministério da Educação e instituições de educação superior por ele credenciadas 
para essa finalidade. 

§ 2o A certificação de proficiência em Libras habilitará o instrutor ou o professor para 
a função docente. 

§ 3o O exame de proficiência em Libras deve ser realizado por banca examinadora 
de amplo conhecimento em Libras, constituída por docentes surdos e lingüistas de 
instituições de educação superior. 

Art. 9o A partir da publicação deste Decreto, as instituições de ensino médio que 
oferecem cursos de formação para o magistério na modalidade normal e as 
instituições de educação superior que oferecem cursos de Fonoaudiologia ou de 
formação de professores devem incluir Libras como disciplina curricular, nos 
seguintes prazos e percentuais mínimos: 

I - até três anos, em vinte por cento dos cursos da instituição; 

II - até cinco anos, em sessenta por cento dos cursos da instituição; 

III - até sete anos, em oitenta por cento dos cursos da instituição; e 

IV - dez anos, em cem por cento dos cursos da instituição. 

Parágrafo único. O processo de inclusão da Libras como disciplina curricular deve 
iniciar-se nos cursos de Educação Especial, Fonoaudiologia, Pedagogia e Letras, 
ampliando-se progressivamente para as demais licenciaturas. 



 

 

Art. 10. As instituições de educação superior devem incluir a Libras como objeto de 
ensino, pesquisa e extensão nos cursos de formação de professores para a 
educação básica, nos cursos de Fonoaudiologia e nos cursos de Tradução e 
Interpretação de Libras - Língua Portuguesa. 

Art. 11. O Ministério da Educação promoverá, a partir da publicação deste Decreto, 
programas específicos para a criação de cursos de graduação: 

I - para formação de professores surdos e ouvintes, para a educação infantil e anos 
iniciais do ensino fundamental, que viabilize a educação bilíngüe: Libras - Língua 
Portuguesa como segunda língua; 

II - de licenciatura em Letras: Libras ou em Letras: Libras/Língua Portuguesa, como 
segunda língua para surdos; 

III - de formação em Tradução e Interpretação de Libras - Língua Portuguesa. 

Art. 12. As instituições de educação superior, principalmente as que ofertam cursos 
de Educação Especial, Pedagogia e Letras, devem viabilizar cursos de pós-
graduação para a formação de professores para o ensino de Libras e sua 
interpretação, a partir de um ano da publicação deste Decreto.  

Art. 13. O ensino da modalidade escrita da Língua Portuguesa, como segunda 
língua para pessoas surdas, deve ser incluído como disciplina curricular nos cursos 
de formação de professores para a educação infantil e para os anos iniciais do 
ensino fundamental, de nível médio e superior, bem como nos cursos de licenciatura 
em Letras com habilitação em Língua Portuguesa. 

Parágrafo único. O tema sobre a modalidade escrita da língua portuguesa para 
surdos deve ser incluído como conteúdo nos cursos de Fonoaudiologia. 

CAPÍTULO IV 

DO USO E DA DIFUSÃO DA LIBRAS E DA LÍNGUA PORTUGUESA PARA O 

ACESSO DAS PESSOAS SURDAS À EDUCAÇÃO 

Art. 14. As instituições federais de ensino devem garantir, obrigatoriamente, às 
pessoas surdas acesso à comunicação, à informação e à educação nos processos 
seletivos, nas atividades e nos conteúdos curriculares desenvolvidos em todos os 
níveis, etapas e modalidades de educação, desde a educação infantil até à superior. 

§ 1o Para garantir o atendimento educacional especializado e o acesso previsto no 
caput, as instituições federais de ensino devem: 

I - promover cursos de formação de professores para: 

a) o ensino e uso da Libras; 

b) a tradução e interpretação de Libras - Língua Portuguesa; e 



 

 

c) o ensino da Língua Portuguesa, como segunda língua para pessoas surdas; 

II - ofertar, obrigatoriamente, desde a educação infantil, o ensino da Libras e também 
da Língua Portuguesa, como segunda língua para alunos surdos; 

III - prover as escolas com: 

a) professor de Libras ou instrutor de Libras; 

b) tradutor e intérprete de Libras - Língua Portuguesa; 

c) professor para o ensino de Língua Portuguesa como segunda língua para 
pessoas surdas; e 

d) professor regente de classe com conhecimento acerca da singularidade 
lingüística manifestada pelos alunos surdos; 

IV - garantir o atendimento às necessidades educacionais especiais de alunos 
surdos, desde a educação infantil, nas salas de aula e, também, em salas de 
recursos, em turno contrário ao da escolarização; 

V - apoiar, na comunidade escolar, o uso e a difusão de Libras entre professores, 
alunos, funcionários, direção da escola e familiares, inclusive por meio da oferta de 
cursos; 

VI - adotar mecanismos de avaliação coerentes com aprendizado de segunda 
língua, na correção das provas escritas, valorizando o aspecto semântico e 
reconhecendo a singularidade lingüística manifestada no aspecto formal da Língua 
Portuguesa; 

VII - desenvolver e adotar mecanismos alternativos para a avaliação de 
conhecimentos expressos em Libras, desde que devidamente registrados em vídeo 
ou em outros meios eletrônicos e tecnológicos; 

VIII - disponibilizar equipamentos, acesso às novas tecnologias de informação e 
comunicação, bem como recursos didáticos para apoiar a educação de alunos 
surdos ou com deficiência auditiva. 

§ 2o O professor da educação básica, bilíngüe, aprovado em exame de proficiência 
em tradução e interpretação de Libras - Língua Portuguesa, pode exercer a função 
de tradutor e intérprete de Libras - Língua Portuguesa, cuja função é distinta da 
função de professor docente. 

§ 3o As instituições privadas e as públicas dos sistemas de ensino federal, estadual, 
municipal e do Distrito Federal buscarão implementar as medidas referidas neste 
artigo como meio de assegurar atendimento educacional especializado aos alunos 
surdos ou com deficiência auditiva.  

Art. 15. Para complementar o currículo da base nacional comum, o ensino de Libras 
e o ensino da modalidade escrita da Língua Portuguesa, como segunda língua para 



 

 

alunos surdos, devem ser ministrados em uma perspectiva dialógica, funcional e 
instrumental, como: 

I - atividades ou complementação curricular específica na educação infantil e anos 
iniciais do ensino fundamental; e 

II - áreas de conhecimento, como disciplinas curriculares, nos anos finais do ensino 
fundamental, no ensino médio e na educação superior. 

Art. 16. A modalidade oral da Língua Portuguesa, na educação básica, deve ser 
ofertada aos alunos surdos ou com deficiência auditiva, preferencialmente em turno 
distinto ao da escolarização, por meio de ações integradas entre as áreas da saúde 
e da educação, resguardado o direito de opção da família ou do próprio aluno por 
essa modalidade. 

Parágrafo único. A definição de espaço para o desenvolvimento da modalidade oral 
da Língua Portuguesa e a definição dos profissionais de Fonoaudiologia para 
atuação com alunos da educação básica são de competência dos órgãos que 
possuam estas atribuições nas unidades federadas. 

 

CAPÍTULO V 

DA FORMAÇÃO DO TRADUTOR E INTÉRPRETE DE LIBRAS - LÍNGUA 
PORTUGUESA 

Art. 17. A formação do tradutor e intérprete de Libras - Língua Portuguesa deve 
efetivar-se por meio de curso superior de Tradução e Interpretação, com habilitação 
em Libras - Língua Portuguesa. 

Art. 18. Nos próximos dez anos, a partir da publicação deste Decreto, a formação de 
tradutor e intérprete de Libras - Língua Portuguesa, em nível médio, deve ser 
realizada por meio de: 

I - cursos de educação profissional; 

II - cursos de extensão universitária; e 

III - cursos de formação continuada promovidos por instituições de ensino superior e 
instituições credenciadas por secretarias de educação. 

Parágrafo único. A formação de tradutor e intérprete de Libras pode ser realizada 
por organizações da sociedade civil representativas da comunidade surda, desde 
que o certificado seja convalidado por uma das instituições referidas no inciso III. 

Art. 19. Nos próximos dez anos, a partir da publicação deste Decreto, caso não haja 
pessoas com a titulação exigida para o exercício da tradução e interpretação de 
Libras - Língua Portuguesa, as instituições federais de ensino devem incluir, em 
seus quadros, profissionais com o seguinte perfil: 



 

 

I - profissional ouvinte, de nível superior, com competência e fluência em Libras para 
realizar a interpretação das duas línguas, de maneira simultânea e consecutiva, e 
com aprovação em exame de proficiência, promovido pelo Ministério da Educação, 
para atuação em instituições de ensino médio e de educação superior; 

II - profissional ouvinte, de nível médio, com competência e fluência em Libras para 
realizar a interpretação das duas línguas, de maneira simultânea e consecutiva, e 
com aprovação em exame de proficiência, promovido pelo Ministério da Educação, 
para atuação no ensino fundamental; 

III - profissional surdo, com competência para realizar a interpretação de línguas de 
sinais de outros países para a Libras, para atuação em cursos e eventos. 

Parágrafo único. As instituições privadas e as públicas dos sistemas de ensino 
federal, estadual, municipal e do Distrito Federal buscarão implementar as medidas 
referidas neste artigo como meio de assegurar aos alunos surdos ou com deficiência 
auditiva o acesso à comunicação, à informação e à educação. 

Art. 20. Nos próximos dez anos, a partir da publicação deste Decreto, o Ministério da 
Educação ou instituições de ensino superior por ele credenciadas para essa 
finalidade promoverão, anualmente, exame nacional de proficiência em tradução e 
interpretação de Libras - Língua Portuguesa. 

Parágrafo único. O exame de proficiência em tradução e interpretação de Libras - 
Língua Portuguesa deve ser realizado por banca examinadora de amplo 
conhecimento dessa função, constituída por docentes surdos, lingüistas e tradutores 
e intérpretes de Libras de instituições de educação superior. 

Art. 21. A partir de um ano da publicação deste Decreto, as instituições federais de 
ensino da educação básica e da educação superior devem incluir, em seus quadros, 
em todos os níveis, etapas e modalidades, o tradutor e intérprete de Libras - Língua 
Portuguesa, para viabilizar o acesso à comunicação, à informação e à educação de 
alunos surdos. 

§ 1o O profissional a que se refere o caput atuará: 

I - nos processos seletivos para cursos na instituição de ensino; 

II - nas salas de aula para viabilizar o acesso dos alunos aos conhecimentos e 
conteúdos curriculares, em todas as atividades didático-pedagógicas; e 

III - no apoio à acessibilidade aos serviços e às atividades-fim da instituição de 
ensino. 

§ 2o As instituições privadas e as públicas dos sistemas de ensino federal, estadual, 
municipal e do Distrito Federal buscarão implementar as medidas referidas neste 
artigo como meio de assegurar aos alunos surdos ou com deficiência auditiva o 
acesso à comunicação, à informação e à educação.  

 



 

 

CAPÍTULO VI 

DA GARANTIA DO DIREITO À EDUCAÇÃO DAS PESSOAS SURDAS OU 

COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA 

Art. 22. As instituições federais de ensino responsáveis pela educação básica devem 
garantir a inclusão de alunos surdos ou com deficiência auditiva, por meio da 
organização de: 

I - escolas e classes de educação bilíngüe, abertas a alunos surdos e ouvintes, com 
professores bilíngües, na educação infantil e nos anos iniciais do ensino 
fundamental; 

II - escolas bilíngües ou escolas comuns da rede regular de ensino, abertas a alunos 
surdos e ouvintes, para os anos finais do ensino fundamental, ensino médio ou 
educação profissional, com docentes das diferentes áreas do conhecimento, cientes 
da singularidade lingüística dos alunos surdos, bem como com a presença de 
tradutores e intérpretes de Libras - Língua Portuguesa. 

§ 1o São denominadas escolas ou classes de educação bilíngüe aquelas em que a 
Libras e a modalidade escrita da Língua Portuguesa sejam línguas de instrução 
utilizadas no desenvolvimento de todo o processo educativo. 

§ 2o Os alunos têm o direito à escolarização em um turno diferenciado ao do 
atendimento educacional especializado para o desenvolvimento de complementação 
curricular, com utilização de equipamentos e tecnologias de informação. 

§ 3o As mudanças decorrentes da implementação dos incisos I e II implicam a 
formalização, pelos pais e pelos próprios alunos, de sua opção ou preferência pela 
educação sem o uso de Libras. 

§ 4o O disposto no § 2o deste artigo deve ser garantido também para os alunos não 
usuários da Libras. 

Art. 23. As instituições federais de ensino, de educação básica e superior, devem 
proporcionar aos alunos surdos os serviços de tradutor e intérprete de Libras - 
Língua Portuguesa em sala de aula e em outros espaços educacionais, bem como 
equipamentos e tecnologias que viabilizem o acesso à comunicação, à informação e 
à educação. 

§ 1o Deve ser proporcionado aos professores acesso à literatura e informações 
sobre a especificidade lingüística do aluno surdo. 

§ 2o As instituições privadas e as públicas dos sistemas de ensino federal, estadual, 
municipal e do Distrito Federal buscarão implementar as medidas referidas neste 
artigo como meio de assegurar aos alunos surdos ou com deficiência auditiva o 
acesso à comunicação, à informação e à educação.  



 

 

Art. 24. A programação visual dos cursos de nível médio e superior, 
preferencialmente os de formação de professores, na modalidade de educação a 
distância, deve dispor de sistemas de acesso à informação como janela com tradutor 
e intérprete de Libras - Língua Portuguesa e subtitulação por meio do sistema de 
legenda oculta, de modo a reproduzir as mensagens veiculadas às pessoas surdas, 
conforme prevê o Decreto no 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

CAPÍTULO VII 

DA GARANTIA DO DIREITO À SAÚDE DAS PESSOAS SURDAS OU 

COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA 

Art. 25. A partir de um ano da publicação deste Decreto, o Sistema Único de Saúde - 
SUS e as empresas que detêm concessão ou permissão de serviços públicos de 
assistência à saúde, na perspectiva da inclusão plena das pessoas surdas ou com 
deficiência auditiva em todas as esferas da vida social, devem garantir, 
prioritariamente aos alunos matriculados nas redes de ensino da educação básica, a 
atenção integral à sua saúde, nos diversos níveis de complexidade e especialidades 
médicas, efetivando: 

I - ações de prevenção e desenvolvimento de programas de saúde auditiva; 

II - tratamento clínico e atendimento especializado, respeitando as especificidades 
de cada caso; 

III - realização de diagnóstico, atendimento precoce e do encaminhamento para a 
área de educação; 

IV - seleção, adaptação e fornecimento de prótese auditiva ou aparelho de 
amplificação sonora, quando indicado; 

V - acompanhamento médico e fonoaudiológico e terapia fonoaudiológica; 

VI - atendimento em reabilitação por equipe multiprofissional; 

VII - atendimento fonoaudiológico às crianças, adolescentes e jovens matriculados 
na educação básica, por meio de ações integradas com a área da educação, de 
acordo com as necessidades terapêuticas do aluno; 

VIII - orientações à família sobre as implicações da surdez e sobre a importância 
para a criança com perda auditiva ter, desde seu nascimento, acesso à Libras e à 
Língua Portuguesa; 

IX - atendimento às pessoas surdas ou com deficiência auditiva na rede de serviços 
do SUS e das empresas que detêm concessão ou permissão de serviços públicos 
de assistência à saúde, por profissionais capacitados para o uso de Libras ou para 
sua tradução e interpretação; e 



 

 

X - apoio à capacitação e formação de profissionais da rede de serviços do SUS 
para o uso de Libras e sua tradução e interpretação. 

§ 1o O disposto neste artigo deve ser garantido também para os alunos surdos ou 
com deficiência auditiva não usuários da Libras. 

§ 2o O Poder Público, os órgãos da administração pública estadual, municipal, do 
Distrito Federal e as empresas privadas que detêm autorização, concessão ou 
permissão de serviços públicos de assistência à saúde buscarão implementar as 
medidas referidas no art. 3o da Lei no 10.436, de 2002, como meio de assegurar, 
prioritariamente, aos alunos surdos ou com deficiência auditiva matriculados nas 
redes de ensino da educação básica, a atenção integral à sua saúde, nos diversos 
níveis de complexidade e especialidades médicas. 

CAPÍTULO VIII 

DO PAPEL DO PODER PÚBLICO E DAS EMPRESAS QUE DETÊM CONCESSÃO 
OU PERMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, NO APOIO AO USO E DIFUSÃO DA 

LIBRAS 

Art. 26. A partir de um ano da publicação deste Decreto, o Poder Público, as 
empresas concessionárias de serviços públicos e os órgãos da administração 
pública federal, direta e indireta devem garantir às pessoas surdas o tratamento 
diferenciado, por meio do uso e difusão de Libras e da tradução e interpretação de 
Libras - Língua Portuguesa, realizados por servidores e empregados capacitados 
para essa função, bem como o acesso às tecnologias de informação, conforme 
prevê o Decreto no 5.296, de 2004. 

§ 1o As instituições de que trata o caput devem dispor de, pelo menos, cinco por 
cento de servidores, funcionários e empregados capacitados para o uso e 
interpretação da Libras. 

§ 2o O Poder Público, os órgãos da administração pública estadual, municipal e do 
Distrito Federal, e as empresas privadas que detêm concessão ou permissão de 
serviços públicos buscarão implementar as medidas referidas neste artigo como 
meio de assegurar às pessoas surdas ou com deficiência auditiva o tratamento 
diferenciado, previsto no caput. 

Art. 27. No âmbito da administração pública federal, direta e indireta, bem como das 
empresas que detêm concessão e permissão de serviços públicos federais, os 
serviços prestados por servidores e empregados capacitados para utilizar a Libras e 
realizar a tradução e interpretação de Libras - Língua Portuguesa estão sujeitos a 
padrões de controle de atendimento e a avaliação da satisfação do usuário dos 
serviços públicos, sob a coordenação da Secretaria de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, em conformidade com o Decreto no 3.507, de 
13 de junho de 2000. 

Parágrafo único. Caberá à administração pública no âmbito estadual, municipal e do 
Distrito Federal disciplinar, em regulamento próprio, os padrões de controle do 
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atendimento e avaliação da satisfação do usuário dos serviços públicos, referido no 
caput. 

CAPÍTULO IX DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 28. Os órgãos da administração pública federal, direta e indireta, devem incluir 
em seus orçamentos anuais e plurianuais dotações destinadas a viabilizar ações 
previstas neste Decreto, prioritariamente as relativas à formação, capacitação e 
qualificação de professores, servidores e empregados para o uso e difusão da Libras 
e à realização da tradução e interpretação de Libras - Língua Portuguesa, a partir de 
um ano da publicação deste Decreto. 

Art. 29. O Distrito Federal, os Estados e os Municípios, no âmbito de suas 
competências, definirão os instrumentos para a efetiva implantação e o controle do 
uso e difusão de Libras e de sua tradução e interpretação, referidos nos dispositivos 
deste Decreto. 

Art. 30. Os órgãos da administração pública estadual, municipal e do Distrito 
Federal, direta e indireta, viabilizarão as ações previstas neste Decreto com 
dotações específicas em seus orçamentos anuais e plurianuais, prioritariamente as 
relativas à formação, capacitação e qualificação de professores, servidores e 
empregados para o uso e difusão da Libras e à realização da tradução e 
interpretação de Libras - Língua Portuguesa, a partir de um ano da publicação deste 
Decreto. 

Art. 31. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 de dezembro de 2005; 184o da Independência e 117o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Fernando Haddad 

  
 

  

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

Salvador, Bahia · Quinta-feira 

21 de Fevereiro de 2013 

Ano · XCVII · No 21.071 

   RESOLUÇÃO N.º 1.583/2013 

Publicada no D.O.E. de 21-02-2013, p. 13 

 

Regulamenta a oferta do Componente Curricular Libras nos cursos de Graduação da UNEB 

criada pela Resolução CONSEPE nº 1233/2010 e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

(CONSEPE) da Universidade do Estado da Bahia (UNEB), no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias conferidas pelo artigo 15, inciso VII, combinado com o artigo 13 § 4º do 

Regimento Geral da UNEB, ad referendum da Plenária do Conselho, com fundamento na 

Lei n° 10.436/2002, regulamentada pelo Decreto n° 5.626/2005, e, considerando o 

constante do Processo nº. 0603130056373, após parecer favorável do relator designado, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Determinar que o Componente Curricular LIBRAS, de caráter obrigatório, com a 

carga horária mínima de 60 horas seja ofertado nos Cursos de Licenciatura e no Curso de 

Fonoaudiologia ï Bacharelado da UNEB, para as turmas com ingresso a partir de 2010.1.  

Art. 2º. Determinar que o Componente Curricular LIBRAS, de caráter obrigatório, opcional 

e/ou de livre escolha seja ofertado para os demais Cursos de Bacharelado da UNEB. 

Art. 3º. Compete aos Colegiados dos Cursos procederem às providências necessárias com 

vistas à oferta do referido componente. 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

Gabinete da Presidência do CONSEPE, 20 de fevereiro de 2013. 

 

Lourisvaldo Valentim da Silva 

Presidente do CONSEPE 



 

 

 



 

 

 



 

 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 

 



 

 

 



 

 

 

  



 

 

3.4. CONDIÇÕES OBJETIVAS DE OFERTA DO CURSO 

  

O Curso de História ï Licenciatura é ofertado na modalidade de cursos de oferta 

contínua da UNEB, cujo acesso é possibilitado por meio de processo seletivo aberto 

ao público por vestibular ou categorias especiais de matrícula conforme estabelecido 

no Regimento Geral da UNEB e pelo Sistema de Seleção Unificada (SISU) 

gerenciado pelo MEC. 

 O Curso funciona em regime semestral de matrícula por componente curricular, 

com integralização em um tempo mínimo de 08 semestres e máximo de 14 

semestres, sendo o seu período de funcionamento no turno vespertino. 

 No ano de 2003, a UNEB implantou o Programa Permanente de Ações Afirmativas 

que define o sistema de cotas para a população afro-descendente e, posteriormente, 

para a população indígena, devidamente regulamentado pela Resolução do CONSU 

nº 468/2007. Por esta Resolução, as vagas para estas populações ficam assim 

distribuídas: 

      40% de vagas reservadas aos candidatos negros optantes; 

     5% de vagas reservadas aos candidatos indígenas optantes; 

     55% de vagas reservadas aos demais candidatos não optantes. 

Com a implantação do SISU, o curso oferta no ano de 2017.1 50 (CINQUENTA) 

para os estudantes que ingressam através deste sistema. 

   

 

 

 

 

 



 

 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA ï UNEB  
CONSELHO UNIVERSITÁRIO - CONSU  

 
 

RESOLUÇÃO N.º 468/2007  
Publicada no D.O.E. de 16-08-2007, pág. 14  

 
Aprova a reformulação no sistema 
de reservas de vagas para negros e 
indígenas e dá outras providências.  

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO ï CONSU da Universidade do Estado da Bahia ï UNEB, no 

uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta do Processo nº 0603070067435 e a deliberação 
do Conselho Pleno, em reunião desta data,  
RESOLVE:  
 

Art. 1º. Estabelecer reserva de vagas para populações histórica e socialmente discriminadas, no 
preenchimento das vagas relativas a todos os cursos de graduação e pós-graduação oferecidos pela 
Universidade do Estado da Bahia ï UNEB, seja na forma de vestibular ou de qualquer outro processo 
seletivo, com o objetivo de promover a diversidade e a igualdade étnico-racial no ensino superior 
baiano e brasileiro.  

 
Art. 2º. Do total de vagas oferecidas em cada curso de graduação e de pós-graduação, reservar-

se-ão vagas nas seguintes proporções:  
a) 40% para candidatos negros; e  
b) 5% para candidatos indígenas.  

 
Art. 3º. No ato da inscrição no processo seletivo da graduação ou da pós ï graduação, o 

candidato negro e o candidato indígena que desejar concorrer às vagas especificadas no Art.2 desta 
Resolução, deverá fazer a opção explícita constante no formulário de inscrição.  

 
Art. 4º. Estão habilitados a concorrer às vagas reservadas candidatos negros e candidatos 

indígenas que preencham os seguintes requisitos:  
 

a) Tenham cursado todo o ensino médio em escola pública;  
b) tenha renda familiar mensal inferior ou igual a 10 (dez) salários mínimos; e  
c) sejam e declarem-se negro ou indígena, conforme quadro de auto-classificação étnico-racial 
constante da ficha de inscrição do respectivo processo seletivo.  

 
§ 1º. Na Ficha de Inscrição do vestibular ou de qualquer outro processo seletivo constarão, 

explicitamente, os seguintes itens de classificação étnico-racial: Negro, branco, indígena, amarelo.  
§ 2º. Os candidatos que fizerem opção expressa pelas vagas reservadas e não se enquadrarem 

nos requisitos expressos nos itens ñaò, ñbò e ñcò deste artigo estar«o sujeitos ¨ elimina­«o do processo 
seletivo ou anulação de matrícula, podendo, tal ato, resultar em infração penal, configurada em lei.  

 
Art. 5º. Todos os candidatos inscritos serão classificados pela ordem de pontuação resultante da 

média das provas e/ou outros instrumentos de avaliação dos processos seletivos respectivos. 
Parágrafo Único. É expressamente proibido a diferenciação de provas e/ou outros instrumentos 

avaliativos, no interior do mesmo processo seletivo, independentemente da opção do candidato em 
concorrer ou não às vagas reservadas.  

 
Art. 6º. A classificação dos candidatos às vagas nos respectivos cursos de graduação e de pós-

graduação, seguida do cálculo da nota de corte para efeito de eliminação, dar-se-á no interior de 
cada grupo de vagas, separadamente, a saber:  

a) 40% das vagas reservadas aos candidatos negros optantes;  
b) 5% das vagas reservadas aos candidatos indígenas optantes; e  
c) 55% das vagas destinadas aos demais candidatos não optantes.  

 
Parágrafo Único. As vagas não preenchidas poderão ser remanejadas obedecendo ao seguinte 

critério de preferência de recepção:  



 

 

a) 1º - grupo de vagas reservadas aos indígenas optantes;  
b) 2º - grupo de vagas reservadas aos negros optantes; e  
c) 3º - grupo de vagas destinadas aos não optantes.  

 
Art. 7º. A Universidade do Estado da Bahia - UNEB deverá instituir e implementar, um Programa 

Permanente de Ações Afirmativas, com dotação orçamentária e financeira, estratégias de 
financiamento, bem como com coordenação própria e caráter institucional.  

 
Art. 8º. O Programa Permanente de Ações Afirmativas da UNEB deverá organizar-se através de 

projetos e atividades que garantam a permanência e o sucesso dos estudantes ingressos através do 
sistema de reserva de vagas, e que promovam a diversidade e a igualdade étnico-racial em todas as 
ações desenvolvidas pela Universidade.  

 
Parágrafo Único. Constará como atividade obrigatória deste Programa, o desenvolvimento e 

implantação de um sistema informatizado de acompanhamento e avaliação da trajetória acadêmica 
dos estudantes ingressos através do sistema de reserva de vagas.  

 
Art. 9º. Os órgãos internos, externos e comissões responsáveis pela organização do vestibular e 

de outros processos seletivos da UNEB deverão, imediatamente, ajustar às determinações expressas 
nesta Resolução, os seus documentos, formulários, fichas de inscrição, sistemas de cálculo e demais 
procedimentos pertinentes. 

 
Art. 10. Todos os materiais de divulgação do vestibular ou de qualquer outro processo seletivo 

referentes aos cursos de graduação e de pós-graduação da UNEB deverão conter informações 
precisas, explícitas e diretas referentes às condições de seleção determinadas por esta Resolução.  

 
Art. 11. O sistema de reserva de vagas, conforme especificado nesta Resolução, deverá ser 

submetido à avaliação durante o ano de 2008 quanto ao percentual de 5% para candidatos 
indígenas, sem prejuízo de novas disposições sobre a matéria.  

 
Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições da 

Resolução nº 196/2002 ï CONSU ou quaisquer outras disposições em contrário.  
 

Sala das Sessões, 10 de agosto de 2007. 
 

Lourisvaldo Valentim da Silva 
PRESIDENTE DO CONSU 
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RESOLUÇÃO Nº. 847/2011 

Publicada no D.O.E. de 19-08-2011, p. 33 

 

Altera o artigo 2º da Resolução CONSU nº 

468/2007 (D.O.E. de 16-08-2007), na forma 

em que indica. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO (CONSU) da Universidade do 

Estado da Bahia (UNEB), no uso de suas atribuições legais estatutárias e regimentais, ad referendum 

do Conselho Pleno, com fundamento no Artigo 10, § 6º do Regimento Geral da UNEB, e tendo em 

vista o que consta no Processo nº. 0603110145906, após parecer favorável da relatora designada, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Incluir os parágrafos 1º e 2º no artigo 2º da Resolução CONSU n.º 468/2007, 

passando a ter a seguinte redação: 

 

Art. 2º. .............. 

a) ..................... 
b) ..................... 

 

§ 1º. Exclusivamente para os cursos de graduação, o percentual de 5% sobre as 

vagas reservadas aos indígenas, previsto na alínea b do caput do artigo 2º, terá o caráter de 

sobrevaga. 



 

 

 

§ 2º. Entenda-se como sobrevaga o quantitativo de vagas resultante da aplicação do 

percentual de cota reservada aos indígenas (5%) sobre o número de vagas oferecido por 

turma/curso. 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, mantidos todos os 

demais dispositivos da Resolução CONSU n.º 468/2007 e suas alterações. 

 

Gabinete da Presidência do CONSU, 18 de agosto de 2011. 

 

Lourisvaldo Valentim da Silva 

Presidente do CONSU 

 

  



 

 

3.5. ADMINISTRAÇÃO ACADÊMICA DO CURSO  

   

A administração acadêmica do curso de História ï Licenciatura é realizada pelo 

colegiado do Curso. O Regimento Geral da UNEB no seu artigo 65 diz que ñO 

Colegiado de Curso é o órgão da Administração Setorial, responsável pela 

coordenação didático-pedag·gica de cada curso de gradua­«o [...]ò. Al®m disso, ele 

é responsável pela articulação entre a graduação e as demais instâncias político-

administrativas da UNEB, como o Departamento, o CONSEPE, a Secretaria 

Acadêmica e as Pró-Reitorias de Ensino, Pesquisa e Extensão. 

 À Coordenação do colegiado ï professor (a) ministrante de componentes 

curriculares do curso de História, eleito para um mandato de dois anos, podendo ser 

reconduzido por igual período ï cabe administrar o colegiado, sempre referendado 

por sua plenária, de maneira a garantir, como prevê o Regimento Geral da UNEB, as 

seguintes ações: 

          ñArt.68 [...] 

I ï elaborar o Plano de Trabalho Anual do Colegiado; 

I ï elaborar o projeto pedagógico do curso; 

III ï orientar, coordenar e supervisionar as atividades didático-pedagógicas, 

bem como, propor e recomendar modificações nas diretrizes gerais dos 

programas didáticos do curso;  

IV ï propor ao CONSEPE, através da PROGRAD, reformulações curriculares; 

V ï acompanhar e avaliar a execução do currículo do curso; 

VI ï estimular atividades docentes e discentes, de interesse do curso; 

VII ï identificar e aplicar estratégias de melhoria da qualidade do curso; 

VIII ï otimizar o fluxo curricular com vistas a uma orientação adequada do 

corpo discente; 

IX ï estabelecer a política de oferta de disciplinas adequada à realização do 

estágio, em comum acordo com a coordenação setorial de estágio; 



 

 

X ï indicar os docentes para compor Bancas de Concurso e Seleção 

Docente, na forma prevista na Lei e nas normas da Universidade; 

XI ï propor intercâmbio, substituição ou treinamento de professores ou 

providências de outra natureza, necessárias à melhoria da qualidade do 

ensino ministrado; 

XII ï organizar e divulgar a relação da oferta de matérias/disciplinas ou 

componentes curriculares do curso, correspondente a cada semestre letivo; 

XIII ï acompanhar e avaliar a execução do Plano de Trabalho Anual do 

Colegiado; 

XIV ï acompanhar o cumprimento do tempo de integralização do curso por 

parte do estudante; 

XV ï propor a oferta de matérias/disciplinas ou componentes curriculares em 

situações especiais, desde que haja demanda justificável, disponibilidade 

docente e tempo h§bil para oferecimento dentro do Calend§rio Acad°mico.ò 

  

É importante destacar que as reuniões ordinárias do Colegiado, convocadas com 

antecedência de no mínimo três dias, ocorrem uma vez por mês. No início de cada 

semestre é elaborado um calendário das reuniões ordinárias, distribuídas de forma 

alternada nos dias da semana. Por outro lado, as reuniões extraordinárias 

acontecem a qualquer momento, a depender da urgência das demandas. 

 O coordenador do colegiado tem a carga horária semanal de 20 horas dedicadas às 

atividades de coordenação do Curso de Historia, gerenciando o curso, promovendo 

o atendimento e acompanhamento do corpo docente e discente, planejamento das 

atividades extra-curriculares, participação nas instâncias diretivas da instituição, 

dentre outras. O colegiado de História conta com o auxilio de um técnico-

administrativo que trabalha em regime de seis horas/dia, em períodos previamente 

estabelecidos. Esse profissional auxilia professores e alunos em suas demandas, 

elabora as atas de reunião e organiza os documentos pertinentes ao Colegiado.  

 A Coordenação do Curso atua como órgão executivo e de gestão acadêmica sendo 

apoiada pelos pares que compõem o Colegiado do Curso nas questões relativas à 



 

 

organização didático-pedagógica e à avaliação constante da adequação da proposta 

de formação aos objetivos do Projeto Pedagógico.  

 O currículo Lattes do Coordenador do Curso, encontra-se no anexo I do projeto. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

3.6. CONCEPÇÃO E OBJETIVOS  

   

A organização do curso de História, do Campus I, tem como principal objetivo 

contemplar a flexibilidade no currículo, possibilitando adequações permanentes, com 

vistas à atualização, incorporando as novas tendências e abordagens na produção 

do conhecimento histórico. Este formato de organização curricular prevê a existência 

de poucos pré-requisitos, por ter uma concepção de conhecimento não linear, 

permitindo que o aluno verticalize seus estudos para a área e temas que orientarão 

seu Trabalho de Conclusão de Curso. 

 O pressuposto que orienta a prática pedagógica é a sua constante relação com a 

teoria, sendo a prática de caráter interdisciplinar e constante durante todo o curso, 

atendendo a uma formação que permita, ao licenciando, uma melhor inserção e 

problematização da realidade em que irá atuar. A prática, em todos os eixos, 

acontecerá desde o 1º semestre. Concomitante a esta perspectiva e acreditando na 

inter-relação entre ensino e pesquisa, a organização curricular privilegia a formação 

do professor-pesquisador como um caminho para a permanente construção do 

conhecimento e ressignificação de conteúdos a serem trabalhados nos currículos 

escolares.  

 O curso está organizado a partir de três eixos temáticos: 1) Conhecimentos 

Científico-culturais, 2) Formação Docente, 3) Atividades Complementares. Estes 

eixos norteiam a organização dos componentes curriculares, tendo como base um 

conjunto de competências a serem desenvolvidas pelos graduandos. 

 Os componentes buscam atender a diversos tempos e temporalidades, nomear 

alguns temas de relevância, estabelecer diálogo permanente com outras áreas do 

conhecimento das ciências humanas e a interação com a dimensão prática da 

formação profissional, podendo ser trabalhado em diferentes modalidades, como: 

disciplinas, oficinas, seminários temáticos, grupos de estudos, orientação de TCC, 

grupos de pesquisa, estágio, monitorias de ensino e extensão, dentre outros. 

Ao tratar da formação de profissionais que atuarão na área de educação, a proposta 

curricular baseia-se em princípios éticos e democráticos e, necessariamente, inclui a 



 

 

Pluralidade Cultural como um dos pressupostos imperativos a nortear a sua 

concepção geral. Dessa forma, toda e qualquer atividade, configurada neste projeto 

educacional, terá por base o respeito e a valorização das características próprias de 

cada grupo social e étnico que compõe a sociedade brasileira, bem como deve 

empenhar-se, no que lhe competir, para a promoção da igualdade de tratamento, 

oportunidade e representação entre as diferenças raciais, de gênero, etárias, de 

orientação sexual e de confissões religiosas. 

 Neste sentido, os componentes propostos vão além das antigas disciplinas do 

currículo mínimo, estabelecendo uma maior autonomia, tanto para o professor 

quanto para o aluno, na construção dos conteúdos curriculares indispensáveis à sua 

formação. Dada a impossibilidade de se abarcar ña hist·ria de todos os tempos e 

sociedadesò e a inconsist°ncia cient²fica desta suposta ñhist·ria geralò, defendida por 

algumas correntes historiográficas, o exercício consciente da escolha de conteúdos 

deve contemplar, na educação básica, a discussão sobre os problemas locais, 

nacionais e mundiais, consolidando o exercício da cidadania. 

 Desta maneira, o projeto do curso tem enfatizado a necessidade de direcionar a 

formação dos professores para o exercício pleno da cidadania. No âmbito do ensino, 

os componentes curriculares permitem o levantamento de temas e questões de 

cunho político-social, enviesado com a perspectiva temporal e espacial que 

possibilita a discussão e a reflexão sobre o lugar dos sujeitos históricos na 

construção de uma sociedade mais digna e igualitária. No âmbito da extensão, os 

inúmeros eventos que compõem o calendário regular do curso trazem à tona 

temáticas que refletem as contradições da sociedade brasileira na atualidade, como 

o preconceito, a intolerância e a pobreza.  

 

  

 

 

 

 



 

 

3.7. PERFIL DO EGRESSO 

  

O curso de História - Licenciatura do Departamento de Ciências Humanas, Campus 

I, tem por objetivo formar profissionais capacitados para atuar no ensino 

fundamental, no ensino médio, em espaços educacionais não formais com 

associações, sindicatos, museus, órgãos públicos, dentre outros. Os licenciados em 

História, pelo Campus I, são preparados para atuarem profissionalmente, além do 

ensino, com pesquisa, inovação, extensão e preservação no campo de 

conhecimento da História. 

O curso também visa habilitar profissionais para trabalhar na preservação do 

patrimônio histórico em suas diversas modalidades, na gestão, conservação e 

desenvolvimento de acervos documentais (arquivos, museus e memoriais), bem 

como na elaboração, monitoramento e desenvolvimento de projetos culturais, 

técnico-científicos e sociais. 

  

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

3.8. COMPETÊNCIAS E HABILIDADES 

 

A proposta de formação do curso de História do DCH I visa propiciar, aos egressos, 

o domínio das seguintes habilidades e competências: 

  

         Dominar as distintas concepções históricas, teóricas, metodológicas, 

epistemológicas e pedagógicas do conhecimento histórico em todos os níveis 

e modalidades e para os distintos espaços de produção e difusão do 

conhecimento histórico; 

         Dominar as distintas concepções historiográficas e didático-

pedagógicas que orientam a práxis da educação histórica; 

         Evidenciar, nas distintas dimensões das experiências dos sujeitos 

históricos, a constituição de diferentes relações de tempo e espaço;  

         Discutir e evidenciar as problemáticas atuais, refletindo criticamente 

sobre a inserção dos indivíduos nos diferentes grupos sociais; 

      Estabelecer o diálogo entre a História e as outras áreas do 

conhecimento, identificando a construção de distâncias e a aproximação entre 

as mesmas; 

         Desenvolver a pesquisa, a produção do conhecimento e a sua difusão 

no âmbito acadêmico e na prática docente nos múltiplos espaços de atuação 

do historiador; 

         Conhecer e saber analisar e/ou utilizar distintas fontes de pesquisa, 

linguagens, recursos tecnológicos nas diferentes dimensões da sua atuação 

profissional; 

         Dominar conteúdos básicos do ensino-aprendizagem de História, bem 

como noções de didática geral e específica da História, Políticas 

educacionais, Psicologia/ Sociologia/Filosofia e Historia da Educação e 

conhecimentos pedagógicos para a atuação no ensino de História em todos 

os níveis e modalidades de ensino; 

         Comprometer-se coletiva e cooperativamente com a elaboração, 

gestão, desenvolvimento e avaliação do projeto educativo e curricular das 



 

 

instituições de ensino, atuando em diferentes contextos da prática profissional 

além da sala de aula; 

         Potencializar o desenvolvimento dos alunos, considerando e 

respeitando suas características pessoais, bem como diferenças decorrentes 

de situação socioeconômica, inserção cultural, origem étnica, gênero, 

orientação sexual e pertencimento religioso. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

3.9. ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 

  

A estrutura curricular tem como critério atender ao rol de competências e 

habilidades, que busca contemplar os diferentes âmbitos do conhecimento 

profissional e assegurar a formação inicial do historiador. A organização dos 

componentes curriculares em eixos articuladores visa contemplar as dimensões que 

articulam: disciplinaridade, interdisciplinaridade e transversalidade, formação comum 

e formação específica, conhecimentos da área de história e conhecimentos que 

fundamentam a ação educativa, teoria e prática, bem como o desenvolvimento da 

autonomia intelectual e profissional. Os componentes curriculares assim definidos 

estão organizados em três eixos: Eixo dos Conhecimentos Científicos-Culturais, Eixo 

de Formação Docente, Eixo das Atividades Complementares. 

  

EIXO 1 ï CONHECIMENTOS CIENTÍFICO-CULTURAIS (CCC): 

  

Articula conhecimentos específicos da área de história que norteiam a formação 

profissional, oportunizando uma formação para o desenvolvimento da autonomia 

profissional e intelectual. 

  

Vale ressaltar que o projeto do curso prevê a oferta de disciplinas ou seminários 

temáticos e interdisciplinares que utilizam em parte a modalidade de educação à 

distância EaD, em caráter opcional, incluindo métodos e práticas de ensino e 

aprendizagem que incorporem o uso integrado de tecnologias de informação e 

comunicação para a realização dos objetivos pedagógicos. Essa oferta de atividades 

não presenciais não poderá ultrapassar o limite de 10% da carga horária total da 

atividade proposta. 

  

Compõem o Eixo citado, as seguintes áreas:  

Fundamentação Teórico-metodológica (450 horas): 



 

 

Possibilita o estudo da produção do conhecimento histórico, identificando as 

diferentes correntes historiográficas. Estuda objetos, métodos e fontes da pesquisa 

histórica. Estabelece a interlocução com as demais áreas do conhecimento, tais 

como: Antropologia, Sociologia e Filosofia, dentre outras. Exercita a leitura e 

produção textual objetivando a realização de diferentes modalidades de trabalhos 

acadêmicos. 

 Cultura Documental e Patrimonial (120 horas):  

 Estuda os modos de constituição da memória sobre o patrimônio artístico-cultural. 

Analisa sua construção social e política, traduzida na eleição de bens materiais e 

imateriais, que passam a constar como parte da identidade histórica. Reflete sobre o 

espaço, suas representações e diversidade cultural, entendendo que as relações 

entre esta e o viver ultrapassam os limites do patrimônio cultural e assumem 

dimensões mais amplas nos modos culturais de viver. 

Brasil (420 horas): 

Estuda aspectos históricos relevantes que permitam compreender a formação 

histórica da sociedade brasileira com ênfase na diversidade regional e nos diferentes 

enfoques da historiografia baiana, brasileira e mundial. Enfoca o estudo das 

populações indígenas e de origem africana, o processo de colonização portuguesa e 

os diferentes conflitos sociais, econômicos, políticos, culturais e ideológicos, 

enfatizando a questão da escravidão e a resistência negra e indígena. Discute o 

processo de independência política do Brasil, a formação do Estado Nacional e sua 

estruturação política no Império e na República. Destaca as idéias de progresso e 

modernização, os movimentos sociais e as revoltas populares na República. 

 

História e Cultura  Indígena  

Estuda a história de povos indígenas no Brasil. Caracteriza o processo de ocupação 

pré-colonial e do processo de invasão e conquista de territórios indígenas. Aborda 

as relações dos indígenas como sujeito histórico com o colonizador. Reflete acerca 

da cultura ind²gena e suas m¼ltiplas rela­»es com a ñcultura brasileiraò ontem e hoje. 

Analisa a escravidão e os movimentos de resistência indígena. Identifica dimensões 



 

 

da política e da legislação indigenista brasileira. Avalia o tratamento da temática 

indígena na Historiografia e o seu lugar na realidade brasileira contemporânea. 

América (180 horas): 

Estuda aspectos relevantes da formação histórica do continente americano 

dialogando com a produção historiográfica. Destaca as formações sociais existentes 

no continente antes da chegada dos europeus; discute os vários aspectos do 

processo de colonização europeia, a escravidão e os diferentes conflitos sociais, 

econômicos, políticos, culturais e ideológicos; a consolidação das emancipações 

políticas e formação dos estados nacionais; as novas relações de dependência face 

ao neocolonialismo e a instabilidade política da América Latina. Analisa a situação 

atual dos países americanos considerando os aspectos sociais, econômicos, 

políticos, artísticos e culturais. 

Europa (390 horas):  

Analisa aspectos relevantes da formação política, econômica e cultural do continente 

europeu, dialogando com a produção historiográfica. Estuda a civilização greco-

romana e sua contribuição para a formação histórica europeia. Aborda a feudalidade 

e a sociedade medieval. Enfoca a expansão comercial europeia, a formação dos 

estados nacionais e a consolidação do capitalismo. Discute a constituição do 

pensamento ocidental, as produções artísticas e literárias e o conhecimento 

científico. Destaca os movimentos sociais, as revoluções e os conflitos 

internacionais protagonizados pelos Estados Europeus, bem como as suas relações 

imperialistas com os outros estados. Analisa as relações com estados e culturas 

asiáticos.  

África (150 horas):  

Estuda as sociedades africanas pré-coloniais, dando destaque para os processos de 

formação dos principais grupos étnicos e suas características histórico-civilizatórias 

próprias e dinâmicas migratórias. Aborda os fundamentos e características da 

expansão colonialista européia, comércio internacional de escravos e a emergência 

do racismo moderno. Analisa o desenvolvimento das ideias pan-africanistas e do 

movimento de negritude como orientadores da construção das lutas anti-coloniais. 

Enfoca os diferentes processos de descolonização e constituição dos Estados 

Nacionais. Discute as diversas concepções sobre as especificidades africanas a 



 

 

partir das produções artístico-culturais e científicas e historiográficas próprias. 

Reflete sobre a dinâmica das relações e influências recíprocas entre as sociedades 

africanas e a sociedade brasileira. 

 Pesquisa Histórica (180 horas):  

Sistematiza e exercita a prática da pesquisa histórica, oportunizando o contato com 

diferentes fontes e a construção de um projeto que culmina com a realização do 

Trabalho de Conclusão de Curso ï TCC. 

Ásia (60 horas): 

Analisa as sociedades asiáticas no que concerne à sua estrutura material e 

institucional, com base na dinâmica interna de seus processos de formação. Aponta 

elementos específicos que conferem sentido ao conjunto da experiência de povos, 

culturas e etnias da Ásia nas suas relações recíprocas em diferentes circunstâncias, 

com ênfase nos sistemas religiosos e nos modos de resistência e ruptura com a 

dominação ocidental. Identifica a influência das culturas asiáticas no mundo sob 

diferentes manifestações.  

EIXO 2 ï FORMAÇÃO DOCENTE 

 Busca superar a oposição do conteudismo e pedagogismo contemplando espaços, 

tempo e atividades que facilitem aos discentes fazerem a transposição didática dos 

objetos de  conhecimentos específicos em objetos de ensino. 

 Fazem parte deste Eixo as seguintes áreas: 

 Conhecimentos Pedagógicos (255 horas):  

Analisa as relações entre sociedade/educação/escola. Enfoca a prática pedagógica 

escolar enquanto prática social específica, contemplando a perspectiva da 

pluralidade cultural. Discute os fundamentos sócio-político-epistemológicos da 

educação na formação do profissional de história e na construção da identidade 

docente, bem como as relações fundamentais do processo de trabalho docente: 

pesquisa/produção do conhecimento; sujeito/objeto/construção de conhecimento; 

ensino/aprendizagem; teoria/prática; professor/aluno, aluno/aluno. Reflete sobre a 

formação do indivíduo: ludicidade, inteligência, sensibilidade, considerando as 

diferentes situações sócio-econômicas, de inserção cultural, de origem étnica, de 



 

 

gênero, de religião e aquelas provenientes da inclusão dos alunos portadores de 

necessidades especiais. Dimensiona os processos teórico-metodológicos 

educacionais e educativos, na perspectiva da aquisição da LIBRAS como segunda 

língua para os sujeitos envolvidos no processo de inserção do surdo. 

 

LIBRAS  

Demonstra, através de estudos teórico-práticos, as características socioculturais e 

linguísticas presentes na educação do surdo, realizando análises sobre o seu 

desenvolvimento lingüístico como elemento fundamental e estruturante para a 

inserção deste nas práticas sociais locais e globais, dimensionando os processos 

teórico-metodológicos educacionais e educativos, na perspectiva da aquisição da 

LIBRAS como segunda língua para os sujeitos envolvidos no processo de inserção 

do surdo. 

 Estágio Supervisionado (405 horas): 

Diagnostica os espaços de atuação profissional, caracterizando o contexto e as 

relações de trabalho nesses espaços. Analisa e reflete a prática do ensino de 

História por meio de observação direta em salas de aula, bem como através da 

utilização de vídeos, narrativas orais e escritas de alunos e professores, produções 

de alunos e professores, situações simuladoras e estudo de casos. Elabora e 

executa propostas de intervenção na forma de regência, minicursos, oficinas e 

projetos de extensão, em escolas de Educação Básica e em outras instituições 

formadoras, tais como, Escolas Comunit§rias, ONGôs, Projetos Especiais etc. Avalia 

coletivamente as experiências vivenciadas pelos alunos durante sua atuação 

docente nos diversos contextos sócio-educacionais. 

  

 

Laboratórios de Ensino de História (405 horas):  

 Sistematiza e exercita a prática pedagógica no ensino de  história e os recursos e 

procedimentos de construção do conhecimento histórico, tendo em vista a ação-

reflexão-ação. Articula e desenvolve atividades de reflexão sobre a prática de 

ensino, a reinterpretação dos conteúdos para os contextos escolares da educação 



 

 

básica, a produção e utilização de material didático relacionados à área desse 

conhecimento.  

EIXO 3 - ATIVIDADES ACADÊMICO-CIENTÍFICO-CULTURAIS (200 horas) 

Possibilita a vivência de atividades de caráter científico, cultural e acadêmico, 

contempladas sob a forma de iniciação científica, monitoria de ensino e extensão, 

participação em seminários, congressos e eventos, visitas temáticas ou excursão de 

estudos, participação em projetos de extensão comunitária ou outros projetos de 

alcance social relacionados à área do curso; apresentação de trabalhos em eventos 

de natureza acadêmica na área de formação ou áreas afins. 

3.9.1. Estágio Curricular Supervisionado 

No que diz respeito à organização curricular, no curso de Historia, o Estágio 

Curricular Supervisionado pertence ao eixo Formação Docente, sem, no entanto, 

deixar de fazer uma interação constante com os componentes curriculares de 

conhecimentos gerais. A carga horária total do componente é de 405 horas aulas, 

divididas em quatro componentes disciplinares que devem ser ministrados a partir 

da metade do curso, a saber: 

          Estágio Curricular Supervisionado I. Previsão de oferta: V semestre, carga 

horária: 90 horas. Possibilita o contato inicial do discente com os espaços de sua 

atuação profissional. Nesse momento, o licenciando, mediante elaboração de 

instrumentos de pesquisa, problematizará o cotidiano das escolas e das aulas de 

história em todas as modalidades da Educação Básica. 

          Estágio Curricular Supervisionado II. Previsão de oferta: VI Semestre, carga 

horária: 105 horas. Possibilita, ao discente, a elaboração e execução de projetos de 

intervenção pedagógica em espaços de educação formal (séries regulares e 

especiais da Educação Básica) e não formal (museus, associações, arquivos, dentre 

outros), evidenciando a diversidade de espaços que o graduado em história pode e 

deve atuar profissionalmente. 

          Estágio Curricular Supervisionado III. Previsão de oferta: VII Semestre, 

carga horária: 105 horas. Possibilita, ao discente, a elaboração e execução de 



 

 

projetos de intervenção pedagógica no ensino fundamental, em instituições 

escolares da rede pública, na área específica de sua formação. Nesta etapa, o 

licenciando, obrigatoriamente, desenvolve atividades de regência de classe. 

          Estágio Curricular Supervisionado IV. Previsão de Oferta: VIII Semestre, 

carga horária: 105 horas. Possibilita, ao discente, a elaboração e execução de 

projetos de intervenção pedagógica no ensino médio, em instituições escolares da 

rede pública, na área específica de formação. Nesta etapa, o licenciando, 

obrigatoriamente, desenvolve atividades de regência de classe. O componente pode 

ser finalizado com a socialização das experiências acumuladas ao logo dos diversos 

contextos sócio educacional em que ocorreu a regência. 

 Vale ainda destacar que, na UNEB, os professores dos componentes curriculares 

de estágio além de seguirem as resoluções e diretrizes nacionais acima citados, 

também contam com uma resolução própria de estágio ï Resolução 795/2007 

CONSEPE.  

 No que diz respeito aos princípios didáticos, pedagógicos e historiográficos, os 

componentes curriculares do eixo Formação Docente, em especial as de Estágio 

Curricular Supervisionado, tem por objetivos: a) aproximação entre a Licenciatura 

em História e os espaços formais e não formais de educação; b) a criação de 

situações de ensino-aprendizagem a partir de uma práxis formativa que alie ensino, 

pesquisa, extensão e inovação na perspectiva da construção do conhecimento, 

habilidades e competências no campo da História. Nesse sentido, outros sujeitos 

tornam-se parceiros no processo formativo dos licenciados na função de regentes 

e/ou conformadores: professores de História das escolas de educação básica; 

educadores e outros profissionais pertencentes aos movimentos sociais e culturais, 

projetos sociais organizados pelo poder público, dentre outros. 

 Torna-se necessário destacar que a iniciação à docência é uma etapa indispensável 

no processo de formação profissional dos futuros licenciados em História do 

Campus I. Nessa perspectiva, como ressalta Flávia Caimi (1999, p. 56), o estágio 

representa uma etapa de transi­«o entre o ñpapel de estudanteò e o ñpapel de 

professorò, na qual ñest§ presente a de(con)fronta­«o entre as expectativas sobre a 

profissão acumulada ao longo dos anos e as vivências reais que a prática lhe 

possibilitaò, proporcionando momentos de aprendizagem situados ñentre o ideal de 



 

 

uma profiss«o e o real de uma experi°ncia vivenciadaò.  Nesse sentido, o Curso de 

Licenciatura em História objetiva, através das atividades de estágio, proporcionar 

aos graduandos as seguintes ações: a) articular competências e habilidades no 

processo de ensino-aprendizagem; b) experimentar e problematizar os dilemas 

presentes no cotidiano escolar; e c) reforçar seus laços identitários com a prática 

docente. Ademais, ao possibilitar o contato do graduando com o futuro campo de 

atuação profissional, as atividades de estágio supervisionado visam estimular o seu 

compromisso com a educação enquanto um direito de todos e como um instrumento 

capaz de emancipar o sujeito. 

 Dentro dessa perspectiva, a formação dos profissionais que atuarão na educação 

básica deve relacionar permanentemente a articulação entre a teoria e a prática 

profissional procurando, desta forma, romper com a concepção epistemológica da 

racionalidade técnica em que a área pedagógica esteve subsumida às áreas 

teóricas. Esta articulação deve ser norteada pela qualidade do ensino e promoção 

da educação básica, equidade entre os componentes curriculares, indissociabilidade 

entre ensino e pesquisa e pelo fortalecimento da identidade profissional docente. 

 Torna-se necessário destacar que o estágio deve ser entendido não como uma 

atividade meramente ñpr§ticaò, mas como um momento crucial da constru­«o de 

uma práxis pedagógica. Nessa fase, deve ser propiciado ao estagiário reflexões 

acerca das problemáticas pertinentes ao processo de ensino/aprendizagem. Isso 

contribuirá para a formação de um profissional capaz de articular os conhecimentos 

espec²ficos de sua §rea de forma­«o, com as diversas ñrealidadesò que permeiam o 

espaço escolar.  

  

As atividades a serem desenvolvidas contribuirão para a ñforma­«oò de um 

profissional do ensino que será desafiado a atuar criticamente na elaboração e 

execução de projetos sociais, na indicação do material pedagógico que é proposto 

ao aluno e decidir sobre qual metodologia deve ser utilizada em sala de aula, tendo 

em vista a busca da construção do conhecimento. 

 A partir do exposto, os componentes curriculares de estágio supervisionado devem 

ser norteados para a ñforma­«oò de um profissional capaz de dar sentido ¨ vida e as 



 

 

suas ações, objetivo máximo da Educação - que exercite a paciência cronológica e 

histórica; tenha ele compromisso com a vida e os valores como a ética, a 

sensibilidade, a estética, a cidadania, a solidariedade, a verdade, o respeito e o bom 

senso; que a sua práxis pedagógica seja orientada pelos princípios sugeridos pelos 

parâmetros curriculares, a saber: Princípios estéticos: que desenvolvem a estética 

da sensibilidade estimula a criatividade e o espírito inventivo; Princípios Políticos: 

que propõem a política da igualdade, do direito e da democracia, cuja arte se 

expressa no aprender a conviver; Princípios éticos: que visam à ética da identidade: 

inserção no tempo e no espaço, onde aprender a ser é o objetivo máximo.  

 Certamente, esses princ²pios contribuir«o para a ñforma­«oò de profissionais da 

educação capazes e seguros, com valores solidamente construídos, voltados para a 

sociedade e seus desafios tecnológicos. O educador deve assumir um papel 

diferenciado, procurando estar sempre atualizado e consciente de que, ao longo de 

sua vida profissional, o debate e o questionamento possibilitará aos seus alunos 

problematizarem dilemas pertinentes à sua sociedade. O aprendizado em equipe e 

os trabalhos em grupo devem ser os pontos fortes de sua metodologia de ensino. 

 Seu papel educativo é entendido como o de preparar os alunos para o exercício da 

cidadania, para o mundo do trabalho e para o desenvolvimento de habilidades e de 

competências, visando à intervenção ética positiva na sociedade, com 

argumentações conscientes, resultantes da aplicação de conceitos na resolução de 

problemas contextualizados e relevantes. 
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REGULAMENTO DO ESTÁGIO 

  

CAPÍTULO I - DO ESTÁGIO CURRICULAR E SEUS OBJETIVOS 

  

Art. 1º - Considera-se estágio curricular as atividades de aprendizagem social, 

profissional e cultural, proporcionadas ao educando pela vivência em situações reais 

de vida e trabalho, no ensino, na pesquisa e na extensão, na modalidade regular e 

Projetos Especiais perpassando todas as etapas do processo formativo e realizadas 

na comunidade em geral, ou junto a pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ONGs, Movimentos Sociais e outras formas de Organizações, sob a 

responsabilidade da Coordenação Central e Setorial. 

Parágrafo único - Compreende-se por Projetos Especiais os cursos de graduação 

criados pela Universidade do Estado da Bahia - UNEB, com a finalidade de atender 

as demandas sociais específicas de formação profissional. 

  

Art. 2º - O estágio curricular visa a oferecer ao estudante a oportunidade de: 

I - Vivenciar situações reais de seu campo de trabalho, de modo a ampliar o 

conhecimento e a formação teórico-prática construídos durante o curso; 

II - Analisar criticamente as condições observadas nos espaços profissionais com 

base nos conhecimentos adquiridos e propor soluções para os problemas 

levantados, por meio de projetos de intervenção social; 

III - Desenvolver a capacidade de elaborar, executar e avaliar projetos na área 

específica de seu estágio. 

 Art. 3º - A articulação da teoria/prática ocorrerá ao longo da formação dos cursos de 

graduação, condicionada à articulação dos componentes curriculares, de forma a 



 

 

subsidiar a vivência e consolidação das competências exigidas para o exercício 

acadêmico-profissional. 

 Art. 4º - Os cursos desenvolverão programas que possibilitem a inserção dos 

discentes de estágio curricular, promovendo a interação entre: ensino, pesquisa e 

extensão. 

  

Art. 5º - Os estágios obedecerão aos regulamentos próprios, elaborados pelas 

coordenações setoriais, em conjunto com o colegiado de cada curso e aprovados 

pelo Conselho de Departamento, observado o que dispõe a legislação pertinente.  

Parágrafo único ï Quanto os Projetos Especiais os regulamentos próprios serão 

elaborados pela coordenação geral de cada curso. 

Art. 6º - A carga horária mínima dos estágios curriculares dos cursos atenderá à 

legislação nacional vigente, especifica para cada curso e ao projeto pedagógico dos 

mesmos. 

  

CAPÍTULO II - DA COORDENAÇÃO DO ESTÁGIO CURRICULAR 

  

Art. 7º - A Coordenação Central de Estágios da UNEB está vinculada à Pró-Reitoria 

de Ensino de Graduação ï PROGRAD e tem as seguintes atribuições: 

I - assessorar os coordenadores de estágio dos Departamentos; 

II - acompanhar e avaliar as atividades desenvolvidas pelos coordenadores; 

III - promover reuniões para análise e discussão de temas relacionados a estágios; 

IV - reunir informações relativas a estágio e divulgá-las entre os campi; 

V - promover o Encontro Anual de Estágio Supervisionado. 

  

Art. 8º - A Coordenação Central de Estágio será composta por: 

a)            Gerente de Desenvolvimento de Ensino; 

b)            Subgerente de Apoio Pedagógico; 

c)            01 (um) docente representante das Licenciaturas; 

d)            01 (um) docente representante dos Bacharelados; 

e)            01 (um) discente de Curso de Licenciatura; 

f)             01 (um) discente de Curso de Bacharelado; 



 

 

g)            01 (um) representante das Comissões Setoriais; 

h)            01 (um) docente representante dos cursos seqüenciais; 

i)              01 (um) discente representante dos cursos seqüenciais. 

  

Parágrafo Único - Os representantes constantes nas al²neas ñcò, ñdò, ñeò, ñfò e ñgò 

serão escolhidos no Encontro Anual de Estágio. 

  

Art. 9º - As coordenações setoriais de estágios da UNEB, serão organizadas, por 

curso, tendo as seguintes atribuições: 

            I - elaborar anualmente o plano de atividades da coordenação de estágios; 

            II - elaborar o projeto e o regulamento de estágio do curso; 

            III - planejar, acompanhar e avaliar o processo dos estágios; 

IV - cadastrar as instituições locais, regionais e estaduais que possam 

oferecer estágio; 

            V - propor convênios de estágio; 

            VI - encaminhar os estagiários aos locais de estágio. 

  

Art. 10 - As coordenações setoriais de estágio terão a seguinte composição: 

I - os professores de estágio supervisionado, sendo um deles, eleito por seus pares, 

o coordenador Setorial de Estágio; 

II - um (01) representante do corpo discente por curso, indicado pelo diretório 

acadêmico, dentre aqueles regularmente matriculados na disciplina ou componente 

curricular. 

§ 1º - A Coordenação de Estágio dos Projetos Especiais terá a seguinte 

composição: 

a)            Coordenação Geral de Cursos; 

b)            Coordenação Local; 

c)            01 Representante de cada Movimento Social (quando houver); 

d)            01 Representante de cada Movimento Sindical (quando houver); 

e)            Professor(es) de Estágio; 

f)             01 Representante discente. 

  



 

 

§ 2º - O mandato do coordenador setorial será de 02 (dois) anos, podendo ser 

reconduzido por igual período. 

  

Art. 11 - As coordenações setoriais de estágio devem articular-se com o 

Departamento, tendo em vista fortalecer as ações que lhes competem. 

 

CAPÍTULO III - DAS PESSOAS ENVOLVIDAS NO ESTÁGIO CURRICULAR 

 Art. 12 - Os profissionais envolvidos com o processo do estágio curricular terão as 

seguintes denominações e competências, a saber: 

            I - Coordenador de estágio e/ou professor de estágio será(ao) docente(s) da 

UNEB e lhe(s) competem: 

a)    o planejar semestralmente as atividades, devidamente aprovados pelo 

colegiado do curso; 

b)    acompanhar o desenvolvimento do estágio; 

c)    realizar reuniões com demais docentes da disciplina/componente curricular de 

estágio; 

d)    responsabilizar-se pela articulação dos docentes e pelo processo de 

fechamento da disciplina/componente curricular; 

e)    exercer atividades de coordenação, acompanhamento e avaliação do aluno nos 

diversos campos do estágio. 

            II - Professor orientador e/ou supervisor de estágio será(ao) docente(s) da 

UNEB e lhe (s) competem: 

a)            orientar os alunos durante o estágio, nos aspectos específicos de sua área 

de atuação; 

b)            realizar supervisão com visitas in loco; 

c)            promover articulação entre a UNEB e a instituição ou empresa concedente 

do estágio; 

d)            exercer atividades de acompanhamento e avaliação do aluno, nos diversos 

campos do estágio; 



 

 

e)            fornecer dados à coordenação setorial, para tomada de decisão 

relacionada com o estágio. 

            III - Orientador de Estágio/supervisor de campo/regente de classe/preceptor 

do estágio, profissional da instituição cedente de estágio que orienta o aluno na sua 

área de atuação. 

§ 1º - No que diz respeito às licenciaturas, o professor-orientador e/ou supervisor de 

estágio poderá(ão) acumular as competências listadas nos incisos I e II. 

§ 2º - Quando se tratar de projetos especiais, as atribuições e competências deverão 

atender as especificidades de cada curso conforme seus projetos. 

Art. 13 - Os profissionais envolvidos com o processo do estágio curricular - 

coordenador, professor, orientador, supervisor/regente/preceptor-, terão formação 

acadêmico-profissional na área de conhecimento do curso, salvo em situações 

especificas de cada área, a serem discutidas e aprovadas em Colegiado. 

§ 1º - Nos cursos de licenciatura, o professor supervisor será licenciado na área. 

Quando não houver disponibilidade de professor com essa formação, ficarão 

responsáveis conjuntamente pelos estágios os professores da área específica e 

professores graduados em Pedagogia, com experiência em ensino superior. 

§ 2º - Na inexistência de professor com a formação exigida no caput desse artigo, 

caberá ao Conselho de Departamento, ouvida a comissão setorial, indicar o 

profissional, levando-se em conta: 

a)            A formação acadêmica; 

b)           A experiência profissional; 

c)            A legislação em vigor.   

  

Art. 14 - Ao aluno da UNEB, regularmente matriculado em disciplina/componente 

curricular de estágio compete: 

I - cumprir a carga horária de estágio e as atividades de avaliação previstas no 

projeto pedagógico de cada curso; 

II - comparecer aos locais de estágio, munido da documentação exigida; 



 

 

III - respeitar as normas regimentais e disciplinares do estabelecimento onde se 

realiza o estágio; 

IV - Submeter o planejamento elaborado ao orientador de estágio ou à coordenação 

de área da escola ou empresa antes da execução do estágio; 

V - apresentar a documentação exigida pela universidade, quanto ao estágio 

curricular; 

VI - participar de todos os processos de estágio, segundo o plano aprovado pela 

coordenação setorial. 

  

CAPÍTULO IV - DOS CRITÉRIOS E INSTRUMENTOS DE  

ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO  

Art. 15 - Para o estágio curricular serão considerados os critérios de 

acompanhamento e de avaliação do processo de ensino-aprendizagem, a saber: 

I - Articulação entre teoria e prática, nas produções e vivências do aluno, durante o 

estágio; 

II - Freqüência integral na realização da atividade-campo do estágio; 

III - Trabalhos realizados durante o período de estágio e socialização dos mesmos, 

de acordo com o projeto pedagógico e normatização do estágio de cada curso; 

IV - Participação do aluno nos encontros de orientação de estágio, atendendo ao 

critério mínimo de assiduidade na disciplina/componente curricular, conforme 

legislação vigente; 

V - Auto-avaliação do aluno; 

VI - Outros critérios definidos pela coordenação setorial ou coordenação geral dos 

projetos especiais. 

§ 1º - Cabe à coordenação setorial de cada curso e as coordenações gerais dos 

projetos especiais, elaborar instrumentos de acompanhamento e avaliação do aluno, 

conforme especificidades dos projetos pedagógicos e regulamento de estágio de 

cada curso. 



 

 

§ 2º - O estágio será avaliado sistematicamente pela coordenação setorial e pelas 

coordenações gerais dos projetos especiais, conforme o projeto pedagógico e 

regulamento de estágio de cada curso. 

  

Art. 16 - Caberá à UNEB disponibilizar os recursos necessários aos Departamentos, 

para garantirem a realização do estágio curricular dos cursos regulares.  

§ 1º - A UNEB se responsabilizará pela efetivação anual do seguro de vida para os 

docentes de estágios dos cursos regulares cujo campo de trabalho implique em 

situação de risco. 

§ 2º - Quando o estágio ocorrer fora da unidade sede, além dos recursos previstos 

no caput deste artigo, a UNEB se responsabilizará pelo seguro de vida, despesas de 

deslocamento e hospedagem para os docentes (quando necessário). 

  

CAPÍTULO V - DO APROVEITAMENTO DA PRÁTICA DO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL PARA CARGA HORÁRIA DE ESTÁGIO 

Art. 17 - Nos cursos de licenciatura será permitida a redução de até 200 (duzentas) 

horas dos componentes curriculares de estágio supervisionado; obedecendo, no 

máximo, à redução de 50% da carga horária, em cada componente. 

I - A redução de carga horária para o componente estágio supervisionado I será 

permitida, para o discente que comprovar a docência, em qualquer área de 

conhecimento, nos últimos 03 (três) anos; 

II - A redução de carga horária para os demais componentes de estágio 

supervisionado será permitida para o discente que comprovar efetivo exercício da 

docência, na área específica do respectivo estágio, a partir dos últimos 03 anos, 

antes de seu ingresso na Universidade. 

§ 1º - No ato da solicitação para a redução de carga horária, de até 200 horas, dos 

componentes curriculares de estágio supervisionado, o discente apresentará ao 

Colegiado do Curso a documentação comprobatória que será encaminhada à 

Coordenação Setorial de Estágio do Curso, para análise e parecer. 



 

 

§ 2º - Aprovado o parecer pela Coordenação Setorial do Estágio, o Colegiado de 

Curso encaminhará o processo à direção do Departamento para a homologação e 

encaminhamento à Coordenação Acadêmica, para registro no prontuário do 

discente. 

Art. 18 - Nos cursos de bacharelado, a prática do exercício profissional será 

aproveitada para carga horária de estágio, nas seguintes situações: 

I - quando o discente exercer atividade de trabalho correlata com a área de sua 

formação, o projeto de estágio será direcionado às suas atividades profissionais; 

II - quando o discente exercer atividade de trabalho não-correlata com a área de sua 

formação, o projeto de estágio se fundamentará na área de sua formação, aplicada 

a sua área de trabalho.  

  

Parágrafo único - Na área de saúde, não será permitido o aproveitamento de 

exercício profissional, para a carga horária de estágio. 

  

CAPÍTULO VI - DAS ESPECIFICIDADES DAS MODALIDADES DE CURSOS 

Art. 19 - Nas licenciaturas, quando as modalidades de estágio supervisionado 

contemplarem a regência do discente, o professor sob regime de 40 horas, 

acompanhará uma turma com até 20 discentes, registrando, pelo menos, as 

seguintes atividades em seu Plano Individual de Trabalho ï PIT: 

a) Reunião com toda a turma (2h); 

b) Orientações individuais (1hora por aluno); 

c) Observação de estágio em campo (12h); 

d) Trabalhos acadêmicos e complementares à docência (6h); 

e) Comissão de avaliação de aproveitamento de estágio (1h). 



 

 

§ 1º - Para turmas inferiores a 08 (oito) discentes, o docente complementará sua 

carga horária assumindo, pelo menos, um componente curricular de até 60 horas, ou 

desenvolverá atividades de pesquisa, ou extensão, aprovadas pelo Departamento. 

§ 2º - Quando o Estágio Supervisionado, organizar-se sob a forma de: observação, 

co-participação, o professor sob regime de 40 (quarenta) horas acompanhará até 

duas turmas; com, no máximo, 20 discentes; (ou) uma turma de estágio e um outro 

componente curricular de até 60 (sessenta) horas, registrando-se a carga horária 

das al²neas de ñaò a ñeò do artigo 19 que serão adaptados de acordo com as turmas 

assumidas pelo docente. 

Art. 20 - Nos bacharelados o professor, sob regime de 40 (quarenta) horas, 

acompanhará uma turma, com até 20 (vinte) discentes, registrando, pelo menos, as 

seguintes atividades em seu PIT: 

a) Reunião com toda a turma (2h); 

b) Orientações individuais (1hora por aluno); 

c) Observação de estágio em campo (12h); 

d) Trabalhos acadêmicos e complementares à docência (6h); 

e) Comissão de avaliação de aproveitamento de estágio (1h).  

I - Para o professor co-orientador de estágio, será computada a carga horária de 

orientação do estagiário, observando o limite máximo de 06 (seis) discentes por 

professor, com 02 (duas) horas-semanais de orientação por aluno; 

II - não será permitido o aproveitamento da carga horária de estágio extracurricular, 

para o estágio curricular. 

§ 1º - Nos cursos da área de saúde, a relação docente/discente no estágio será de 

acordo com a especificidade de cada curso, não excedendo o quantitativo de seis 

discentes, por docente/campo.  

§ 2º - Para os projetos especiais a relação docente/discente no estágio será definida 

nos projetos de cada curso. 

  



 

 

 
CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 Art. 21 - Este Regimento Geral de Estágio fundamenta-se na legislação a saber: Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB 9394/96, Lei nº. 6.494/77 

(alterada pela Lei 8.859/94 e MP nº. 1726/98), Resolução CNE/CP 01 e 02/2002 e 

Decreto nº. 10.181 de 14/12/2006 - Regimento Geral da Universidade do Estado da 

Bahia. 

Art. 22 - Os casos omissos serão resolvidos em primeira instância pela Coordenação 

Setorial de Estágio ou Coordenação Geral dos Projetos Especiais, e referendados 

pelo Conselho de Departamento, de acordo com a legislação pertinente. 

  

Art. 23 - Este Regulamento tem sua vigência prevista em caráter transitório, por um 

ano a contar da data de publicação do mesmo, quando deverá ser reavaliado por 

este Conselho. 

Art. 24 - O presente Regulamento de Estágio Supervisionado entra em vigor na data 

da sua publicação, revogada a Resolução nº. 088 de 05/08/93 e demais disposições 

em contrário. 

 

 3.9.2. Trabalho de Conclusão de Curso  

   

O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) é um dos requisitos indispensáveis para a 

obtenção do título de Licenciado em História do Curso de História, do Campus I, da 

UNEB. Ainda que os cursos das licenciaturas tenham como centralidade, no geral, o 

desenvolvimento de competências e habilidades para a prática docente, a proposta 

do curso busca articular, de forma integral e indivisível, a área de ensino e pesquisa, 

tendo em vista a forma­«o do que se tem denominado de ñprofessor-pesquisadorò. 

Nesse sentido, mais do que um momento pontual de apresentação de um trabalho 

científico, o TCC é entendido como resultado de um longo processo de formação 

acadêmica que tem a responsabilidade de sintetizar um conjunto de habilidades e 

competências desenvolvidas no decorrer da vida curricular do discente. No currículo 

do Curso de História, o TCC é parte integrante da área curricular de Pesquisa 



 

 

Histórica, com carga horária de 90 horas distribuídas em quatro componentes 

curriculares.  

 Os Trabalhos de Conclusão do Curso de História da Universidade do Estado da 

Bahia- Campus I, são elaborados ao longo dos últimos quatro semestres do curso, 

no âmbito dos componentes curricular de Pesquisa Histórica e a partir da Resolução 

nº 622/2004 do CONSEPE, Regimento de Pesquisa da UNEB e do Colegiado do 

Campus I. Trata-se de trabalhos de pesquisa acadêmica orientados por professores 

do Curso de História, em todas as etapas.  

Cada professor pode orientar até 05 (cinco) alunos concluintes de curso. Esta 

orientação deve ser realizada em horário específico e oposto às aulas.  Ao final do 

curso, a Comissão de Pesquisa, em consonância com o Colegiado de História, 

organiza as bancas examinadoras e promove a defesa pública dos TCCs. Além 

disso, o NUPE, os Grupos de Pesquisa e o Colegiado de História possibilitam a 

divulgação das pesquisas realizadas pelos alunos através dos diversos eventos que 

são realizados ao longo do curso. 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

  



 

 

 

 

 

  



 

 

 

 

  



 

 

 

 

  



 

 

 

 

  


